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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA
LEI N° 4.718, DE 23 DE MARÇO DE DE 2020.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por  Superavit
Financeiro, até o valor de R$ 2.686.162,12, em favor da Unidade Orçamentária Fundo
de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Administração Tributária - FUNDAT.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1ºFica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit  Financeiro, até o valor de R$ 2.686.162,12 (dois milhões,

seiscentos e oitenta e seis mil, cento e sessenta e dois reais e doze centavos), alocado na Unidade Orçamentária Fundo de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento da Administração Tributária - FUNDAT, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, conforme
Anexo Único.

Parágrafo único. O superavit financeiro indicado no caput é proveniente do saldo financeiro do exercício de 2019, apurado no Balanço Patrimonial, nas
conciliações e extratos das contas bancárias específicas, conforme art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de março de 2020, 132º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXO ÚNICO
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DA

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA -
FUNDAT

2.686.162,12

14.012.04.123.2110.2121
APRIMORAR A INFRAESTRUTURA  DA

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA POR
MEIO DO FUNDAT

3390 0300 679.021,58

3390 0304 406.841,42
4490 0304 1.380.359,60
4490 0614 219.939,52

TOTAL R$ 2.686.162,12

Protocolo 0010809700

LEI N° 4.719, DE 23 DE MARÇO DE 2020.
Autoriza o Poder Executivo a abrir credito adicional suplementar por superávit
financeiro, até o valor de R$ 60.460.309,24, em favor da Unidade Orçamentária
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 60.460.309,24 (sessenta
milhões, quatrocentos e sessenta mil, trezentos e nove reais e vinte e quatro centavos), alocado na Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Educação
- SEDUC, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicada no Anexo Único.

Parágrafo único. O superavit financeiro indicado no caput deste artigo, é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2019,
apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em23 de março de 2020, 132º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXO ÚNICO
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fontede
Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO - SEDUC

60.460.309,24

16.001.12.122.1015.2351
REMUNERAR PROFISSIONAIS

DA EDUCAÇÃO
3190 0300 1.224.873,68

3190 0312 5.224.353,09

16.001.12.128.2122.2096
FORMAR, QUALIFICAR E
CAPACITAR RECURSOS

HUMANOS
3390 0621 1.349.460,26

16.001.12.362.2123.2371
DESENVOLVER O PROGRAMA

ESCOLA NOVO TEMPO
3190 0621 4.000.000,00

3390 0621 3.600.000,00

4490 0621 2.683.000,00

16.001.12.362.2123.2373
DESENVOLVER ATIVIDADES DE

APOIO AO ENSINO MÉDIO
4490 0621 12.882,14

3390 0608 2.158.840,00

3390 0318 5.647.907,01

16.001.12.367.2124.2376
APOIAR AÇÕES PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO ESPECIAL

3390 0621 499.479,00

4490 0621 245.821,48

16.001.12.368.2124.2384
REALIZAR JOGOS, MOSTRAS E

FESTIVAIS ESTUDANTIS
3390 0300 937.238,00

4490 0300 1.000.000,00

16.001.12.368.2125.1005
MODERNIZAR A

INFRAESTRUTURA FÍSICA
EDUCACIONAL

4490 0621 1.486.003,83

4490 0616 114,32

16.001.12.368.2125.2385
ATENDER ESTUDANTES COM

TRANSPORTE ESCOLAR
3390 0621 2.296.192,75

3340 0608 14.340.623,99

16.001.12.368.2125.2386
DISTRIBUIR MERENDA

ESCOLAR AOS ESTUDANTES
3350 0621 2.150.008,74

16.001.12.368.2125.2395 CELEBRAR PACTOS 3340 0312 2.709.000,00

4440 0312 360.000,00

4491 0312 560.000,00

3391 0312 240.000,00

16.001.12.368.2125.2398
EQUIPAR UNIDADES

EDUCACIONAIS
4490 0621 0,95

4490 0318 7.734.510,00

TOTAL R$ 60.460.309,24

Protocolo 0010809666

LEI N° 4.720, DE 23 DE MARÇO DE 2020.
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Acresce dispositivos à Lei nº 4.535, de 17 de julho de 2019.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam acrescidos ao § 3° do artigo 10 da Lei nº 4.535, de 17 de julho de 2019, que “Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei

Orçamentária de 2020.”, os códigos e especificações das Fontes de Recursos, abaixo relacionados:
“Art. 10.....................................................................................................................
....................................................................................................................................
§ 3°. ...........................................................................................................................

ESPECIFICAÇÃO DAS FONTES/ DESTINAÇÕES DE RECURSOS

57 Recursos do Sistema de Proteção Social dos Militares

58 Recursos Oriundos de Leis ou Acordos Anticorrupção

59 Recursos Destinados ao FUNPROFAZ

60 Recursos Destinados ao FETERO

...................................................................................................................................”
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de março de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0010809036

LEI N° 4.721, DE 23 DE MARÇO DE 2020.
Autoriza o parcelamento de custas dos serviços forenses no âmbito do Poder Judiciário
do Estado de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica autorizado o parcelamento das custas dos serviços forenses, previstas na Lei n° 3.896, de 24 de agosto de 2016, em caráter individual,

mediante quitação por meio de boleto bancário ou cartão de crédito, quando essas opções estiverem disponíveis ao contribuinte, nos termos desta Lei.
§ 1°. A autorização prevista no caput terá caráter permanente, enquanto vigente a Lei n° 3.896 de 2016.
§ 2°. A concessão do benefício do parcelamento das custas judiciais está condicionada à efetiva comprovação da impossibilidade, momentânea ou

permanente, do contribuinte interessado, em arcar com o pagamento integral das custas processuais em parcela única.
§ 3°. As custas finais, protestadas ou não, e as necessárias ao cumprimento de carta precatória ou de diligências, não serão objeto de parcelamento.
Art. 2°.O parcelamento das custas judiciais poderá ser realizado em até 8 (oito) parcelas mensais e sucessivas, sujeitas à atualização monetária a partir

da segunda parcela, da seguinte forma:
I - valores até R$ 217,99 (duzentos e dezessete reais e noventa e nove centavos) - somente pagamento à vista;
II - valores entre R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais) a R$ 434,99 ( quatrocentos e trinta e quatro reais e noventa e nove centavos), em até 2 parcelas;
III - valores entre R$ 435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais) a R$ 759,99 (setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e nove centavos), em até 3

parcelas;
IV - valores entre R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais) a R$ 1.193,99 ( um mil, cento e noventa e três reais e noventa e nove centavos), em até 4

parcelas;
V - valores entre R$ 1.194,00 ( um mil, cento e noventa e quatro reais) a R$ 1.736,99 (um mil, setecentos e trinta e seis reais e noventa e nove

centavos), em até 5 parcelas;
VI - valores entre R$ 1.737,00 (um mil, setecentos e trinta e sete reais) a R$ 2.279,99 (dois mil, duzentos e setenta e nove reais e noventa e nove

centavos) em até 6 parcelas;
VII - valores entre R$ 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais) a R$ 4.341,99 (quatro mil, trezentos e quarenta e um reais e noventa e nove centavos)

em até 7 parcelas; e
VIII - valores a partir de R$ 4.342,00 (quatro mil, trezentos e quarenta e dois reais), em até 8 parcelas.
§ 1°. No pagamento à vista ou parcelado, os custos operacionais e encargos incidentes sobre a operação serão repassados ao contribuinte.
§ 2°. A Corregedoria Geral da Justiça publicará, anualmente, tabela com os valores nominais previstos nos incisos deste artigo, no mesmo ato em que

publicar a atualização prevista no § 2º do art. 42 da Lei n° 3.896 de 2016.
§ 3°. A atualização monetária prevista neste artigo será calculada da data da concessão do parcelamento até o vencimento da respectiva parcela, desde

que não haja deflação nesse período, adotando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou outro índice que venha a substituí-lo, incidindo
conforme previsto no art. 42 da Lei n° 3.896 de 2016.

Art. 3°.O parcelamento das custas processuais dos processos criminais poderá ocorrer no juízo da condenação, caso em que a fiscalização do
pagamento ficará a cargo do juízo da execução.

Parágrafo único. O não parcelamento no juízo da condenação não impedirá que seja concedido pelo juízo da execução.
Art. 4°.As custas judiciais inscritas na dívida ativa poderão ser parceladas, de acordo com os critérios estabelecidos em lei própria.
Parágrafo único. O instrumento de quitação, para cumprimento do disposto no art. 38 da Lei n° 3.896 de 2016, somente será emitido pela autoridade

fazendária, depois de pagas todas as parcelas.
Art. 5°.Esta Lei será regulamentada por Resolução do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Art. 6°.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de março de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador
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LEI N° 4.722, DE 23 DE MARÇO DE 2020.
Altera e acrescenta dispositivos na Lei n° 3.924, de 17 de outubro de 2016, que “Dispõe
sobre normas de segurança contra incêndio e evacuação de pessoas e bens no Estado
de Rondônia e dá outras providências.” e dá outras providências.”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°.Ficam alterados o § 2° do artigo 3° e o caput do artigo 21 da Lei n° 3.924, de 17 de outubro de 2016, que “Dispõe sobre normas de segurança

contra incêndio e evacuação de pessoas e bens no Estado de Rondônia e dá outras providências.”, passando a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 3°. ............................................................................................................................
............................................................................................................................................
§ 2°. O prazo para entrega da documentação e regularização pertinente ao evento temporário, junto ao Corpo de Bombeiro do Estado de Rondônia, será

de no mínimo, 10 (dez) dias anteriores à realização do evento, incluindo-se as devidas documentações referentes às estruturas, shows pirotécnicos, trios
elétricos, parques de diversão e qualquer outra atividade a ser realizada.

.........................................................................................................................................
Art. 21. Toda edificação que necessitar da apresentação do Projeto de Proteção Contra Incêndio e Pânico - PPCIP deverá, obrigatoriamente, apresentar,

anualmente, por ocasião da vistoria técnica a que se refere o artigo 2° desta Lei, laudo técnico de execução ou manutenção com Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, Registro de Responsabilidade Técnica - RRT ou Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, atestando o funcionamento dos
Sistemas Preventivos de Combate a Incêndio e Pânico, expedido por um responsável técnico habilitado legalmente e devidamente registrado em seu
respectivo Conselho Regional.”

Art. 2º. Os artigos 3° e21 da Lei n° 3.924, de 17 de outubro de2016, passam a vigorar acrescidos dos seguintes dispositivos:
“ Art. 3°. ............................................................................................................................
...........................................................................................................................................
§ 2°-A. Caso não seja atendido o prazo mínimo do parágrafo anterior, ficará a critério do Diretor de Atividades Técnicas, conceder autorização para a

realização do evento, desde que o processo esteja devidamente instruído e que não acarrete em prejuízo à análise técnica.
............................................................................................................................................
Art. 21. ..............................................................................................................................
Parágrafo único. Exclui-se a obrigatoriedade da apresentação do laudo técnico de execução ou de manutenção dos sistemas, as edificações com PPCIP,

aprovado apenas com sistemas preventivos mínimos, tais como: Proteção por Extintores, de Iluminação de Emergência e Sinalização de Emergência.”
Art. 3°.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de março de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0010810139

DECRETO N° 24.890, DE 23 DE MARÇO DE 2020.
Revoga o Decreto nº 24.889, de 20 de março de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição Estadual,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica revogado oDecreto nº 24.889, de 23 de março de 2020, que “Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados em Concurso Público da

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, para ocuparem cargo efetivo.”
Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 20 de março de 2020.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de março de 2020, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

FERNANDO RODRIGUES MÁXIMO
Secretário de Estado da Saúde
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